
Município de Capanema - PR

PORTARIA N'8.662 DE 5 DE JUNHO DE 2024.

Concede Lícençø
priblícø efetívo Lucí
Jablonskì.

Especìøl

Lucíane
ø servídorø
Schmengler

O Secretário Municipal de Adrninistração de Capanema, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal n' 87712001, alterada
pela Lei Complementar no 00412012, de 9 de abril de 2012 epela Lei Complementar no 20, de
27 de julho de2A23.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder 90 (noventa) dias de Licença Especial a servidora efetiva Luci
Luciane Schmengler Jablonski, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de Agente
Comunitária de Saúde, matrículano 2360-1, nomeada pelo Decreto no 5.061 /Z0lZ, referente
ao período aquisitivo 2012 a 2017, a ser usufruída no período de 03/06/2024 a 3ll0gl20}4,
com todos os direitos e vantagens do cargo.

Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos
à03t06t2a24.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao dia 5 do mês de junho de2024.

Secretário Munic ipal de Administração
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